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e) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de
Políticas para as Pessoas com Deficiência ou Mobilidade Reduzida;

f) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Sustentável - SEMDUS;

g) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal da
Habitação;

h) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos;

i) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de
Educação;

j) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de
Políticas para a Juventude;

k) 02 (dois) representantes da Companhia Metropolitana de
Transporte Coletivo-CMTC;

l) 05 (cinco) representantes da Câmara Municipal de Goiânia;

II - representantes não governamentais:
a) 01 (um) representante da Ordem dosAdvogados do Brasil -

OAB/GO;
b) 01 (um) representante do Fórum da Mobilidade da Região

Metropolitana de Goiânia;
c) 01 (um) representante da Associação Nacional de

Transporte Público (ANTP);
d) 01 (um) representante da Associação dos Deficientes

Físicos do Estado de Goiás -ADFEGO;
e) 01 (um) representante da Universidade Federal de Goiás -

UFG;
f) 01 (um) representante da Pontifícia Universidade Católica

de Goiás - PUC-GO;
g) 01 (um) representante do Instituto Federal de Goiás - IFG;
h) 01 (um) representante da Central Única dos Trabalhadores

- CUT;
i) 01 (um) representante da Central dos Trabalhadores e

Trabalhadoras do Brasil - CTB;
j) 01 (um) representante da Nova Central Sindical de

Trabalhadores - NCST;
k) 01 (um) representante da Força Sindical;
l) 01 (um) representante da União Geral dos Trabalhadores -

UGT;
m) 01 (um) representante do Sindicato das Empresas de

Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP;

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 9323, DE 25 DE JULHO DE 2013.

ACÂMARAMUNICIPALDE GOIÂNIAAPROVAE EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º

Art. 2º

“

Fica criado o Conselho Municipal de Transporte e
Mobilidade de Goiânia, nos termos do artigo 23, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia, órgão colegiado de caráter consultivo, com a
finalidade de avaliar, orientar e propor sugestões para o
desenvolvimento do transporte e de mobilidade no âmbito deste
Município.

O Conselho Municipal de Transporte e Mobilidade de
Goiânia será composto por representantes do Governo Municipal e da
sociedade civil, com vínculo e interesse no desenvolvimento do
transporte e mobilidade no Município de Goiânia, a seguir
relacionados:

I - representantes governamentais:
a) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de

Governo;
b) 02 (dois) representantes da Procuradoria Geral do

Município de Goiânia;
c) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de

Finanças;
d) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de

Trânsito, Transportes e Mobilidade;

Cria o Conselho Municipal de

Transporte e Mobilidade de Goiânia e

dá outras providências.”

LEI / DECRETO

Lei
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Parágrafo único

Art. 5º

Art. 6º

Parágrafo único.

Art. 7º

Art. 8º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias
do mês de julho de 2013.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

Adriana Sauthier Accorsi
Allen Anderson Viana

Ana Rita Marcelo de Castro
Cristiano Meireles Rocha

Dário Délio Campos
Dineuvan Ramos de Oliveira
Edmilson Divino dos Santos

Fernando Machado de Araújo
Francisco Bento da Silva
Glaci Antunes de Oliveira

Iram de Almeida Saraiva Júnior
José Geraldo Fagundes Freire
Luciano Henrique de Castro

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz
Maria Aparecida de Siqueira

Maristela Alencar de Melo Bueno
Nelcivone Soares de Melo
Neyde Aparecida da Silva

Pablo Henrique Silva Rezende
Patrícia Pereira Veras

Reinaldo Siqueira Barreto
Sebastião Peixoto Moura

. O mandato dos membros do Conselho
Municipal de Transporte e Mobilidade de Goiânia será de 2 (dois) anos,
permitida a reeleição por igual período.

O Conselho Municipal de Transporte e Mobilidade de
Goiânia terá acesso a toda informação operacional referente ao sistema
de transporte municipal, assim como aos dados de composição tarifária.

Os membros do Conselho Municipal de Transporte e
Mobilidade de Goiânia não serão remunerados, sendo suas atividades
consideradas de relevante interesse público.

A execução dos serviços de apoio
administrativo ao funcionamento do Conselho ficará a cargo do órgão
gestor de trânsito, transporte e mobilidade do Município.

O Conselho Municipal de Transporte e Mobilidade de
Goiânia, será regulamentado, no que couber, por ato do Chefe do Poder
Executivo.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Lei n.º 8.234, de 30 de dezembro de 2003.

n) 01 (um) representante da Federação do Comércio do
Estado de Goiás - FECOMÉRCIO-GO;

o) 01 (um) representante da Associação Comercial Industrial
e de Serviços do Estado de Goiás -ACIEG;

p) 01 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de
Goiânia - CDL;

q) 01 (um) representante da Federação da Indústria do Estado
de Goiás - FIEG;

r) 01 (um) representante do Conselho Consultivo das
Associações de Bairros de Goiânia - CCAB;

s) 01 (um) representante do Conselho Regional de
Engenharia - CREA/GO;

t) 01 (um) representante do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU/GO;

u) 01 (um) representante do Instituto Cidades;
v) 01 (um) representante do Diretório Central dos Estudantes

da UFG - DCE/UFG;
w) 01 (um) representante do Diretório Central dos Estudantes

da PUC - DCE/PUC;
x) 01 (um) representante da União Estadual dos Estudantes -

UEE;
y) 01 (um) representante da União Goiana dos Estudantes

Secundaristas - UGES;
z) 01 (um) representante da Federação dos Idosos do Estado

de Goiás.

O Conselho será presidido por membro
indicado pelo Chefe do Poder Executivo.

São atribuições do Conselho Municipal de Transporte
e Mobilidade de Goiânia:

I - propor diretrizes para a elaboração e desenvolvimento da
política municipal de transporte e mobilidade e ações para o
aperfeiçoamento do sistema de transporte e mobilidade do Município;

II - propor normas, procedimentos e ações de curto, médio e
longo prazo, visando o aperfeiçoamento dos serviços de transporte e
mobilidade no Município;

III - colaborar em campanhas educacionais relativas às áreas
de transporte e mobilidade do Município;

IV - propor critérios para a programação e a definição das
tarifas dos serviços de transporte público no Município;

V - acompanhar os resultados da execução da Política de
Transportes e Mobilidade do Município;

VI - discutir e propor, em assuntos de sua competência, as
providências necessárias à divulgação das conclusões alcançadas, de
modo a garantir a transparência de sua atuação e estimular a
participação democrática de grupos interessados;

VII - convocar, ordinariamente a cada dois anos ou
extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a
Conferência Municipal de Transporte e Mobilidade;

VIII - aprovar o seu regimento interno.

Os membros do Conselho Municipal de Transporte e
Mobilidade e os respectivos suplentes serão nomeados pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único.

Art. 3º

Art. 4º
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pela lateral desta Rua com azimute de 157º58'06”- 101,32m até o

marco MII, cravado na linha perimétrica da chácara 31; daí segue por

esta linha perimétrica no azimute de 247º57'44”- 198,18m até o marco

MIII, cravado na linha perimétrica da chácara 27; daí segue por esta

linha perimétrica da chácara 27 e 41 nos seguintes azimutes e

distâncias: 337º49'30”- 17,06m até o marco M IV; 247º53'36”-

254,10m até o marco M V; 337º47'57”- 21,99 até o marco M VI;

253º22'19”- 7,78m até o marco M VII; 257º40'52”- 196,27m até o

marco M VIII, cravado no eixo da Estrada Vicinal; daí segue por este

eixo no azimute de 253º22'16”- 119,32m até o marco M IX; 18º33'04”-

17,20m até o marco MX, cravado na lateral da Rua das Violetas; daí

segue por esta lateral nos seguintes azimutes e distâncias: 45º25'28”-

150,00m até o marco M XI; 45º04'26”- 6,63m até o marco M XII;

245º38'10”- 270,70m até o marco M XIII, cravado na linha perimétrica

da chácara 27; daí segue por esta linha perimétrica e divisa das

chácaras 28 e 29 no azimute de 157º03'18”- 258,72m até o marco M

XIV; 67º48'31”- 198,46m até o marco M I , ponto inicial desta

descrição”.

Art. 2º

Art. 3º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

A área de que trata o art. 1º, estará sujeita a uma
política habitacional que viabilize o acesso à moradia à camada da
população de menor poder aquisitivo, atendendo à legislação municipal
pertinente.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 24 dias
do mês de julho de 2013.

Teresa Cristina Nascimento Sousa
Valdi Camárcio Bezerra

Wolney Wagner de Siqueira Júnior

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3690, DE 24 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

GLORIA REAL
URBANISMO SPE LTDA,

considerando

D E C R E T A:

Art. 1º

ÁREA
ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL III - AEIS III

125.224,60m²

:

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nºs. 171, de
29 de maio de 2007 e 238, de 08 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº
8.834, de 22 de julho de 2009, bem como considerando o contido no
Processo nº 4.910.316-6/2012, de interesse de

e

a aprovação pelo Conselho Municipal de
Política Urbana - COMPUR, da gleba, em Área Especial de Interesse
Social III (AEIS-III),

Fica aprovada, como facultam o inciso I, alínea “c”, e
o Parágrafo único, do artigo 131, da Lei Complementar nº. 171, de 29 de
maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, a inclusão em

, das Glebas de
terras, parte integrante da Fazenda Dourados, originárias das matrículas
nºs R4-186.652 e R5-186.653, do Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de Goiânia, com área total de (cento e
vinte e cinco mil, duzentos e vinte e quatro vírgula sessenta metros
quadrados), com as seguintes características e confrontações

“Começa no marco M01, cravado na Divisa da chácara 29 lateral da

Rua Natalina Bahia do parcelamento irregular Ilhas do Caribe e

Chácaras Quinta do Rio Dourado, ponto de coordenadas UTM

aproximadas MC-51 N=8142.343,0951 e E=672.629,4462; daí segue

Decreto

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3691, DE 24 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

EMPRESAESTADUALDE PROCESSAMENTO DE DADOS - PRODAGO,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 40, da Lei Federal nº. 6.766/79, Lei
Municipal nº. 8.834, de 22 de julho de 2009, Leis Federais nºs 11.977, de 07 de julho de 2009 e 10.257, de 10 de julho de 2001, bem como considerando o
contido no Processo nº. 1.253.333-1/1998, de interesse de
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D E C R E T A:

Art. 1º “BAIRRO SÃO CARLOS”
820.896,24m²

Art. 2º

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

Fica aprovado o projeto de regularização fundiária do parcelamento denominado , parte integrante da
Fazenda São Domingos, situado na Região Noroeste, nesta Capital, com área total a parcelar de (oitocentos e vinte mil, oitocentos e
noventa e seis vírgula vinte e quatro metros quadrados), objeto da matrícula nº. 100.351, do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de
Goiânia, em conformidade com as plantas, memorial descritivo, listagem de lotes e demais atos contidos no processo supracitado.

O Parcelamento será composto de:

ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
ÁREA: 820.896,24m²

Começa no marco M-01 cravado no eixo da Rua SC-02 e Rua da Divisa do Parccelamento Jardim Vitória, ponto de coordenadas UTM aproximadas

MC-51 N=8163843.488 e E=675.948,318; daí segue confrontando pelo eixo da Rua da Divisa nos seguintes azimutes e distâncias, Az=47º08'41” -

57,16m até o marco M-02; 52º11'39” - 52,81m até o marco M-03 cravado no eixo da Rua SC-04; daí segue por este eixo no azimute de 324º56'43” -

55,53m até o marco M-04 cravado no eixo da Rua SC-01; daí segue pelo eixo desta Rua no azimute de 52º35'10” - 183,98m até o marco M-05 cravado

na lateral da Avenida Comercial; daí segue com azimute de 35º46'50” - 17,81m até o marco M-06 cravado no eixo da Rua SC-11; daí segue pelo eixo

desta Rua no azimute de 52º44'16” - 250,71m até o marco M-07, cravado no eixo da Rua RC-32; daí segue com azimute de 325º11'18” - 53,42m até o

marco M-08 cravado no eixo da Rua da Divisa do parcelamento Jardim Vitória, daí segue por este eixo no azimute de 40º12'15' - 325,55m até o marco

M-09, cravado no limite de uma viela ocupada nos limites da área de mata pertencente ao Estado de Goiás, parte integrante do Jardim Vitória; daí

segue por esta viela no azimute de 09º28'08” - 30,78m até o marco M-10; cravado no limite da área de mata de propriedade do Estado de Goiás, daí

segue nos seguintes azimutes e distâncias, 51º41'01” - 110,64m até o marco M-11; 41º48'52” - 52,72m até o marco M-12; 322º18'26” - 18,42m até o

marco M-13 cravado no eixo da Rua SC-09; daí segue por este eixo nos seguintes azimutes e distâncias 49º54'21” - 37,29m até o marco M-14;

38º30'42” - 55,77m até o marco M-15; 13º32'57” - 282,54m até o marco M-16; cravado no prolongamento da lateral da Rua SC-57; daí segue por esta

lateral nos seguintes azimutes e distâncias, 282º15'25” - 134,75m até o marco M-17; 279º35'54” - 102,54m até o marco M-18; 260º23'41” - 52,85m até

o marco M-19, cravado no eixo da Rua SC-57; daí segue por este eixo e confrontando com a Reserva Florestal do Bairro Boa Vista e espólio de Levindo

Albino de Faria, nos seguintes azimutes e distâncias: 250º55'38” - 527,14m até o marco M-20; 254º03'54” - 63,22m até o marco M-21; 259º45'51” -

412,94m até o marco M-22, cravado no eixo da Rua SC-02; daí segue por este eixo e confrontando com terras pertencentes a Agripino Bastos dos Santos

nos seguintes azimutes e distâncias: 169º38'38” - 141,76m até o marco M-23; 165º20'36” - 385,80m até o marco M-24; 153º44'15” - 18,72m até o

marco M-25; cravado na divisa da Gleba 02; daí segue por esta divisa nos seguintes azimutes e distâncias: 144º58'38” - 267,64m até o marco M-26;

157º33'53” - 106,81m até o marco M-27; 150º07'07” - 149,38m até o marco M-01, ponto inicial desta descrição.
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Art. 3º
“BAIRRO SÃO CARLOS”

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

Em conformidade com o Plano Diretor de Goiânia - Lei Complementar n.º 171, de 29 de maio de 2007, a área que compreende o
parcelamento está localizada na Macrozona Construída, cujas quadras encontram-se em Área de Adensamento Básico e
inseridas em Área Especial de Interesse Social II -AEIS II.

Fica a cargo dos moradores a regularização das edificações existentes nos lotes, conforme parâmetros urbanísticos estipulados pelo
Plano Diretor (Lei Complementar Municipal nº 171, de 29/05/2007), pelo Código de Obras e Edificações (Lei Complementar nº 177, de 09/01/2008) e
suas regulamentações.

Os lotes de esquina, em qualquer Zona de Uso, deverão atender, obrigatoriamente, os recuos frontais estipulados pela Lei de
Zoneamento.

Aprovado o projeto de regularização fundiária, o empreendedor deverá submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e
oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, conforme dispõe o art. 18, da Lei Federal n º 6.766, de 1979.

Caberá ao agente promotor, responsável pela Regularização Fundiária, apresentar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
Sustentável as Certidões de Registro das Áreas Públicas remanescentes e/ou existentes, no prazo máximo 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de
registro do parcelamento.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

aos 24 dias do mês de julho de 2013.

ficando expressamente revogado o Decreto nº. 2286, de 1º de setembro de
2004.

Oficial do Município nº 5.506 de 08 de janeiro de 2013, que cria os
cargos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às
Endemias e dá outras providências;

Fica prorrogada, pelo período de 01 (um) ano,
a validade do Processo Seletivo Público, para

provimento de cargos na Secretaria Municipal de Saúde, levado a efeito
pelo Edital nº001/2012, publicado no Diário Oficial do Município de
Goiânia de nº 5.265, de 10 de janeiro de 2012 e homologado através do
Despacho GAB-SMARH nº 8.666/2012 da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, publicado no Diário Oficial do
Município nº 5.383, de julho de 2012.

DECRETA

Art. 1º a partir
de 06 de julho de 2013,

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3693, DE 25 DE JULHO DE 2013.

Prorroga a validade do processo
Seletivo Público levado efeito pelo
Edital n.º 001/2012.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições
legais, à vista do contido no Processo nº 4.430.699-9/2011, e nos termos
da Emenda Constitucional nº051, de 14 de fevereiro de 2006,
regulamentada pela Lei federal nº11.350, de 05 de outubro de 2006 e Lei
Complementar nº 236 de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário
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CPF nº 211.497.551-72

CPF nº 708.680.181-04

CPF nº 589.414.601-15

designar

Chefe da Divisão de Contabilidade, símbolo DAI-5,

,

APARTIR DE 1º/01/2013

Cláudio Lesipe Ribeiro Soares - matrícula nº 476137

APARTIR DE 1º/01/2013

Moacir Martins de Oliveira - matrícula nº 205796

APARTIR DE 1º/01/2013

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3694, DE 25 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE WEYNER ALVES ROSA,
matrícula nº 1035363,

a partir de 1º de julho de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

aos 25 dias
do mês de julho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

CPF nº 917.057.461-87, para exercer a função
de confiança de do
Departamento de Gestão do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Econômico da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços,

aos 25 dias
do mês de julho de 2013.

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3692, DE 25 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE

a partir das datas especificadas:

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

aos 25 dias
do mês de julho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, o pessoal abaixo relacionado, para
exercer as funções de confiança da Secretaria Municipal de
Fiscalização,

retroagindo seus efeitos a 06 de julho de 2013.

Caubi Martins de Faria - matrícula nº 411345

APARTIR DE 1º/01/2013

Eduardo Luiz Cunha Silva - matrícula nº 206288

APARTIR DE 1º/01/2013

FabrícioAlcântara Mendonça Castro - matrícula nº 475416

APARTIR DE 1º/01/2013

Áurea de Fátima Marques - matrícula nº 240486

designar

CPF nº 291.182.981-68

CPF nº 394.226.231-20

CPF nº 886.082.551-20

DIRETORIADE FISCALIZAÇÃO URBANA:

Gerente de Fiscalização de Postura de Trânsito e Transporte:
Símbolo DAI-7

Chefe do Setor de Fiscalização:
Símbolo DAI-5

Supervisor de Fiscalização:
Símbolo DAI-4
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PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3697, DE 26 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE CLAUDIO SOUZA BATISTA
matrícula n.º 632317,

a partir de 1º de janeiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3698, DE 26 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE NIVALDO LIMA MARTINS
matrícula n.º 95508

a partir de 1º de janeiro de
2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

CPF n.º 549.343.701-53, para exercer o cargo,
em comissão, de

, da Diretoria de Estudos e Projetos, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos,

aos 26 dias
do mês de julho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

, CPF nº 306.533.631-68, para exercer o cargo, em
comissão, de

da Diretoria de Estudos e Projetos, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos,

aos 26 dias
do mês de julho de 2013.

nomear

Diretor do Departamento de Topografia, símbolo

DAS-4

nomear

Diretor do Departamento de Projetos de Infraestrutura

Viária, símbolo DAS-4,

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3695, DE 25 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º GILSON RAMOS SANTOS,

matrícula n.º 7315, CPF nº 067.528.291-87,

a partir de 1º de fevereiro

até 31 de dezembro de 2013

e sem ônus para o requisitante

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3696, DE 26 DE JULHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE NIVALDO LIMA MARTINS

matrícula n.º 95508

a partir de 1º de janeiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições

legais, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de

Goiânia e com fulcro no art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de

maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de

Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido no

Processo nº 5.185.075-1/2013,

Fica o servidor

lotado na Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer, cedido à Federação Goiana de

Basquetebol em Cadeira de Rodas - FGBC,

, com todos os direitos e vantagens de seu

cargo .

Este Decreto entrará em vigor nesta data.

aos 25 dias

do mês de julho de 2013.

no uso de suas atribuições

legais, ,

, CPF nº 306.533.631-68, do cargo, em comissão,

de da

Diretoria de Estudos e Projetos, da Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos,

aos 26 dias

do mês de julho de 2013.

exonerar

Diretor do Departamento de Topografia, símbolo DAS-4,
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Cria a Comissão para Análise dos
Relatórios de Prestação de Contas dos
Pontos de Cultura no Município de
Goiânia - Edital 06/2011.

Na Portaria nº 0006/2013, publicada no Diário Oficial nº
5.631 de 12 de julho de 2013, pág.03,

Onde se lê:
Art. 1º - Criar a Comissão para Análise dos Relatórios de Prestação de
Contas dos Pontos de Cultura no Município de Goiânia “AArte de Viver
Goiânia”, no âmbito do Programa Mais Cultura do Ministério da
Cultura,

Passa-se a ler
Art. 1º - Criar a Comissão para Análise dos Relatórios de Prestação de
Contas dos Pontos de Cultura no Município de Goiânia “AArte de Viver
Goiânia”, no âmbito do Programa Mais Cultura do Ministério da
Cultura,

referente ao repasse da V parcela dos projetos dos projetos

selecionados e conveniados por meio do Edital 06/2011.

referente ao repasse da parcela dos projetos dos projetos

selecionados e conveniados por meio do Edital 06/2011.

1ª

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ERRATA

PORTARIA Nº 0006/2013

PODER EXECUTIVO

Portaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Portaria nº 0012/2013

Capitulo I
Dos objetivos

Art.1º

I -

II -

Institui o Regimento Interno da 11ª Conferência Municipal de

Cultura de Goiânia aprovado nesta Conferência.

A Secretária da Secretaria Municipal da Cultura - SECULT, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 3373 e o
disposto nos artigos 1, 2 e 3, de 13 de junho de 2013;

INSTITUI o Regimento Interno da 11ª Conferência Municipal de Cultura de Goiânia aprovado nesta Conferência:

A11ª Conferência Municipal de Cultura de Goiânia, convocada pela Prefeitura Municipal de Goiânia através do decreto Municipal nº 3373 de 13
de Junho de 2013, publicado em diário oficial em 13 de junho de 2013 e fixado em locais públicos é etapa integrante da 3ª Conferência Nacional de
Cultura, acontecerá nas instalações da Câmara Municipal de Goiânia, localizada na Av. Goiás Setor Central 2001- Goiânia- GO, nos dias 28, 29 e 30 de
junho, e terá os seguintes objetivos:

Propor estratégias de articulação e cooperação institucional, com demais entes públicos municipais e destes com a sociedade civil, povos indígenas e
afrodescendentes, povos e comunidades tradicionais que dinamizem a participação e controle social na gestão das políticas públicas de cultura para
implementação e consolidação do Sistema Municipal de Cultura, envolvendo seus respectivos componentes;

Debater experiências de elaboração e implementação de Planos Municipais de Cultura ao socializar metodologias e conhecimentos;
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III -

IV -

V -

VI -

VII

VIII

IX -

X -

XI -

Capítulo II
Do temário

Art.2º

Art. 3º

I -

II -

Discutir a cultura local nos seus aspectos de identidade, da memória, da produção simbólica, da gestão, da sua proteção e salvaguarda, da
participação social e da plena cidadania;

Propor estratégias para reconhecimento e fortalecimento da cultura como um dos fatores determinantes do desenvolvimento sustentável;

Promover o debate, intercâmbio e compartilhamento de conhecimentos, linguagens e práticas, valorizar o fomento, a formação, a criação, a
divulgação e preservação da diversidade das expressões e o pluralismo das opiniões;

Propor estratégias para proporcionar aos fazedores de cultura locais o acesso aos meios de produção, assim como propor estratégias para
universalizar seu acesso à produção e à fruição dos bens, serviços e espaços culturais;

- Fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes locais em prol da cultura;

- Contribuir para a integração das políticas públicas locais que apresentam interface com a cultura, e;

Avaliar os resultados obtidos nas Conferências Municipais de Cultura anteriores.

Promover a organização de setoriais culturais em torno de metas comuns, bem como a interação regional nas ações artísticas e culturais, visando a sua
facilitação e o fortalecimento, mediante a qualificação dos produtos culturais, a garantia de sua circulação e fortalecimento, seja da perspectiva de
mercado, seja da garantia do aceso aos bens culturais.

Eleger os delegados para a 3ª Conferência Estadual do Estado de Goiás.

O tema geral da 11ª Conferência Municipal de Cultura de Goiânia será “UMA POLÍTICA DE ESTADO PARAA CULTURA: DESAFIOS DO
SISTEMAMUNICIPAL DE CULTURA”, na organização da gestão e no desenvolvimento da cultura local, estadual e nacional, definido no artigo 2º do
Regimento Interno da 3ª Conferência Nacional de Cultura.

Observados os princípios e objetivos do Plano Nacional de Cultura, definidos na Lei Federal nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, os temas da
Conferência Municipal de Cultura de Goiânia estarão alinhados com as diretrizes e metas do PNC e constituirão os seguintes eixos e sub-eixos
temáticos, sem prejuízo das questões locais:

IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA - Foco: Impactos da Emenda Constitucional do SNC na organização da gestão
cultural e na participação social nos Municípios.

1. Marcos Legais, Participação e Controle Social e Funcionamento dos Sistemas Municipais e Setoriais de Cultura, de acordo com os Princípios
Constitucionais do SNC;

2. Qualificação da Gestão Cultural: Desenvolvimento e Implementação de Planos Territoriais e Setoriais de Cultura e Formação de Gestores,
Governamentais e Não Governamentais, e Conselheiros de Cultura;

3. Fortalecimento e Operacionalização dos Sistemas de Financiamento Público da Cultura: Orçamentos Públicos, Fundos de Cultura e Incentivos
Fiscais;

4. Sistemas de Informação Cultural e Governança Colaborativa.

PRODUÇÃO SIMBÓLICA E DIVERSIDADE CULTURAL - Foco: o fortalecimento de produção artística e de bens simbólicos e da proteção e
promoção da diversidade das expressões culturais, com atenção para a diversidade étnica e racial.

1. criação, produção, preservação, intercâmbio e circulação de bens artísticos e culturais.

2. educação e formação artística e cultural.

3. democratização da comunicação e cultura digital;
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4. valorização do patrimônio cultural e proteção aos conhecimentos dos povos e comunidades tradicionais.

CIDADANIAE DIREITOS CULTURAIS - Foco: garantia de pleno exercício dos direitos culturais e consolidação da cidadania, com atenção para
diversidade étnica e racial.

1. democratização e ampliação do acesso a cultura e descentralização da rede de equipamentos, serviços e espaços culturais

2. diversidade cultural, acessibilidade e tecnologias sociais;

3. valorização e fomento das iniciativiais culturais locais e articulação e articulação de rede;

4. formação para diversidade, proteção e salvaguarda do direito à memória e identidades.

CULTURAE DESENVOLVIMENTO - Foco: Economia criativa como uma estratégia de desenvolvimento sustentável.

1. institucionalização de Territórios Criativos e Valorização do Patrimônio Cultural em Destinos Turísticos Brasileiros para o Desenvolvimento Local e
Regional;

2. qualificação em Gestão, Fomento Financeiro e Promoção de Bens e Serviços Criativos Nacionais no Brasil e no Exterior;

3. fomento à criação/produção, difusão/distribuição/comercialização e consumo/fruição de Bens e Serviços Criativos, tendo como base as Dimensões
(Econômica, Social,Ambiental e Cultural) da Sustentabilidade;

4. Direitos Autorais e Conexos, Aperfeiçoamento dos Marcos Legais Existentes e Criação de Arcabouço Legal para a Dinamização da Economia
Criativa Brasileira.

As propostas originadas da Conferência Municipal devem ser agrupadas conforme os eixos e sub-eixos temáticos.

A 11ª Conferência Municipal de Cultura de Goiânia, terá representação da sociedade civil e do poder público local e será realizada no Auditório
Jaime Câmera da Câmara Municipal situada naAv. Goiás, 2001 Centro na cidade de Goiânia nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2013.

Para que a Conferência Municipal de Cultura de Goiânia seja válida para a etapa estadual da 3ª Conferência Nacional de Cultura, será necessário
comprovar quorum mínimo de 25 (vinte e cinco) participantes.

A 11ª Conferência Municipal de Cultura de Goiânia tem caráter propositivo e deliberativo e será realizada sob a coordenação da Prefeitura
Municipal de Goiânia através da Secretaria Municipal de Cultura.

AConferência Municipal de Cultura de Goiânia será presidida pela Secretaria Municipal de Cultura.

Para a organização e desenvolvimento de suas atividades, a 11ª Conferência Municipal de Cultura de Goiânia contará com a Comissão
Organizadora Municipal composta por no mínimo cinco e no máximo sete integrantes entre representantes do executivo e legislativo municipal e da
sociedade civil.

Fica a titular da Secretaria Municipal de Cultura de Goiânia responsável pela coordenação da Comissão Organizadora Municipal.

Compete à Comissão Organizadora Municipal:

definir o Regimento Interno da Conferência Municipal de Cultura de Goiânia, que deve conter os critérios de participação da sociedade civil;

definir data, local, pauta e programação da Conferência;

organizar a Conferência Municipal de Cultura; de Goiânia

assegurar lisura, veracidade e publicidade de todos os atos e procedimentos relacionados à realização da Conferência Municipal de Cultura de

III -

IV -

Parágrafo único:

Capítulo III
Da Realização, Organização e Funcionamento.

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Parágrafo Único.

Art. 9º

I -

II -

III -

IV -
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Goiânia

acompanhar o processo de sistematização das diretrizes e proposições da Conferência Municipal de Cultura de Goiânia, e;

dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da convocação desta Conferência.

A Comissão Organizadora Municipal enviará ao Comitê Executivo Nacional as informações relacionadas aos incisos I e II deste
artigo, até 10 dias após a data da publicação da convocação, para o e-mail conferencianacional@cultura.gov.br .

As despesas relacionadas com a realização da Conferência Municipal de Cultura, bem como o deslocamento e a hospedagem dos delegados
eleitos para a etapa estadual são de responsabilidade do município, conformeArtigo 25 do Regimento Interno 3ª Conferência Nacional de Cultura.

Serão participantes da 11ª Conferência Municipal de Cultura de Goiânia cidadãos residentes no município, constituídos em quatro categorias:

Sociedade civil com direito a voz e voto;

Poder público com direito a voz e voto;

Convidados com direito a voz;

Observadores sem direito a voz e voto.

Cada categoria será identificada por crachá próprio.

São condições para ser participante da Conferência Municipal de Cultura de Goiânia, com direito a voz e voto:

Possuir idade mínima de 16 anos comprovada através de documento no ato do credenciamento;

Ter residência no município sede da Conferência há pelo menos dois anos, comprovado através de documento no ato do credenciamento;

Credenciar-se através de formulário próprio, disponibilizado pela Comissão Organizadora Municipal da Conferência Municipal de Cultura;

Inscrever-se em um dos grupos de trabalho dos eixos temáticos;

Estar presente na plenária no momento da eleição, portando crachá de credenciamento.

O credenciamento para a 11ª Conferência Municipal de Cultura de Goiânia terá início no dia 15 de junho de 2013 das 09h00min às 17h00min na
sede da Secretaria Municipal de Cultura situada à Av. 84, 535 Setor Sul - Goiânia e o encerramento às 12h00min do dia 29 de junho de 2013 no local de
realização da Conferência Municipal de Cultura de Goiânia,Auditório Jaime Câmera da Câmara Municipal situada naAv. Goiás, 2001 Centro Goiânia -
Goiás.

O número de delegados a serem eleitos para a etapa estadual deve corresponder ao percentual do número de participantes credenciados,
conforme previsto noAnexo III do Regimento Interno da 3ª Conferência Nacional de Cultura, assim definido:

V -

VI -

Parágrafo único.

Art. 10

Capítulo IV
Dos Participantes

Art. 11

I -

II -

III -

IV -

Parágrafo único:

Art. 12

I -

II -

III -

IV -

V -

VI - PODERÃO SER INSCRITAS PESSOAS JURÍDICAS, ATRAVÉS DE ENTIDADES CULTURAIS, COM NO MÁXIMO 2 (DOIS)
REPRESENTANTES.

Art. 13

Capítulo V
Da Eleição De Delegados

Art. 14
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§1º

§2º

Art. 15

Art. 16

Art. 17

Art. 18

Parágrafo único:

Art. 19

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 21

Art. 22

Art. 23

Dê ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DASECRETÁRIAMUNICIPALDACULTURA,

Profª. Glacy Antunes de Oliveira

Aeleição de delegados para a etapa estadual obedecerá ao critério de 2/3 da sociedade civil e 1/3 do poder público.

Aidade mínima para se candidatar a delegado é 18 anos.

Aeleição dos representantes da sociedade civil deverá considerar, preferencialmente, a diversidade e transversalidade da cultura, com adoção de
critérios que contemplem os diversos territórios e segmentos artísticos e culturais, as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como a
diversidade étnica e racial.

Os participantes inscritos como representantes do poder público municipal elegem, entre seus pares, seus representantes para a etapa estadual.

ATitular da Secretaria Municipal de Cultura de Goiânia será considerada automaticamente delegada nata.

Considerar-se-ão delegados titulares à Conferência Estadual de Cultura do Estado de Goiás os que tiverem maior número de votos de acordo
com a proporcionalidade prevista noArtigo 14 deste Regimento.

Para cada delegado titular deverá haver um suplente.

Considerar-se-ão delegados suplentes à Conferência Estadual de Cultura do Estado de Goiás os que tiverem votação subsequente aos delegados
titulares.

As deliberações nos grupos de trabalho dos eixos temáticos e plenária se darão por maioria simples de votos.

Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal de Cultura de Goiânia.

Este Regimento entra em vigor após devidamente lido e aprovado na plenária de abertura dos trabalhos do dia 29 de junho de 2013 da 11a
Conferência Municipal de Cultura de Goiânia.

em Goiânia, aos 29 dias do mês de junho de 2013.

Secretária da Cultura
Coordenadora da Comissão Organizadora

da 11ª Conferência Municipal de Cultura de Goiânia

DATAABERTURA:
HORÁRIO:
OBJETO:

TIPO:
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:

13 deAgosto de 2013
09:30 horas

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços correspondente ao fornecimento de passagens aéreas,
nacionais e internacionais e hospedagem sem alimentação, por um
período de 12 (doze), para atender Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano Sustentável - SEMDUS, conforme
condições e especificações estabelecidas no Edital e seusAnexos.

Menor Preço Global
Sala de Licitação da

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Goiânia -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIALNº. 023/2013

Ato de Licitação
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Jacqueline Evangelista Mendonça
Pregoeira

VALDI CAMARCIO BEZERRA
Secretário

situada naAv. do Cerrado, nº 999, Bloco B - Térreo - Parque Lozandes -
Paço Municipal Goiânia - GO.

52765358/2013

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
Sustentável - SEMDUS

, e e - m a i l :
semad@semad.go.gov.br

Goiânia, 25 de Julho de 2013.

PROCESSO:

INTERESSADO:

Retire e Acompanhe o edital: no site , Fone:
( 6 2 ) 3 5 2 4 - 6 3 2 0 , F a x : ( 6 2 ) 3 5 2 4 - 6 3 1 5

www.goiania.go.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210, 211, 212 e 213/2013,
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 040/2012 - SRP

Interessado:
Processo nº:
Objeto:

Prazo:

Prefeitura Municipal de Goiânia / Secretaria Municipal de Saúde
46318072/2012

Aquisição de Material Permanente (Instrumental) para atender as unidades de Saúde de Goiânia, conforme condições e especificações
estabelecidas no Edital e seusAnexos.

12 (doze) meses, a partir desta data.
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Total Geral do Processo: R$ 151.148,30 (Cento e cinqüenta e um mil cento e quarenta e oito reais e trinta centavos)

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2013

Inicio de acolhimento de propostas dia 30/07/2013
Propostas recebidas até as 08h00min do dia 09/08/2013
Abertura das propostas eletrônicas às 08h00min do dia 09/08/2013
Inicio da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia 09/08/2013

OBJETO DALICITAÇÃO:

TIPO DE LICITAÇÃO:

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:

PROCESSO Nº:

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Retire e Acompanhe o Edital: no site
ou solicite via
e-mail: cel@sms.goiania.go.gov.br
FONE/FAX - (62) 35241628

Goiânia, 24 de julho de 2013

Gildeone Silvério de Lima
Pregoeiro

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
E SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GOIÂNIA -

IMAS

Aquisição de itens de consumo, materiais
para realização de exames de espirometria, conforme condições e
especificações estabelecidas no Edital e seusAnexos.

MENOR PREÇO POR ITEM

Comissão Especial de
Licitação da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Goiânia, situada na Av. do Cerrado nº 999, Parque Lozandes - Paço
Municipal Bloco D, 2º andar - Goiânia-GO.

53055893/2013

Processo : 48025781 / 2012
Nome : Diagnose Serviço Médico Ltda
Assunto : Credenciamento

A Presidenta do Instituto de Assistência a Saúde e Social dos
Servidores Municipais de Goiânia - IMAS no uso de suas atribuições

www.saude.goiania.go.gov.br,

DESPACHO DE RERRATIFICAÇÃO/GAB/IMAS Nº 437/2013

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2013

Início de acolhimento de propostas dia 30/07/2013
Propostas recebidas até as 14h00min do dia 09/08/2013
Abertura das propostas eletrônicas dia 09/08/2013 às 14h00min
Início da sessão de disputa de lances dia 09/08/2013 às 15h00min

OBJETO DA LICITAÇÃO:

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:

PROCESSO Nº: 50824578/2012

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Retire e Acompanhe o Edital: no site
ou solicite via
e-mail: cel@sms.goiania.go.gov.br
FONE/FAX - (62) 35241628

Goiânia, 24 de julho de 2013

Gildeone Silvério de Lima
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Aquisição de Materiais de consumo
(Bandejas Térmicas) a serem utilizados no acondicionamento das
refeições destinadas aos pacientes da Maternidade nascer Cidadão,
conforme quantidades e especificações constantes deste Edital e seus
anexos.

Comissão Especial de
Licitação da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Goiânia, situada na Av. do Cerrado nº 999, Parque Lozandes - Paço
Municipal Bloco D, 2º andar - Goiânia-GO.

www.saude.goiania.go.gov.br,
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legais e regulamentares previstas na Lei Municipal nº 8537/2007;
Considerando os incisos IV e VI do Artigo 39 do Regimento Interno do
IMAS;

Considerando que o DESPACHO/GAB/IMAS nº 265/2012
que autorizou a contratação dos serviços de saúde da Diagnose Serviço
Médico de Ultra Sonografia Ltda, foi elaborado/editado e pedido
publicação e juntado aos autos (fls. 42/43) com erro no valor total das
despesas;

Considerando que o valor total das despesas para os 03 anos
seria de R$: 60.120,00 e não de R$: 61.120,00 como emitido e juntado
aos autos no DESPACHO/GAB/IMAS nº 265/2012;

Considerando que apesar de nos autos fazer ausente a
retificação do DESPACHO/GAB/IMAS nº 265/2012 no valor total; aos
atos sequentes de instrução foram adotados valores corretos para as
despesas, o que não gerou prejuízo ao erário, prestador e/ou usuário;

Considerando que os serviços de saúde então contratados no
ano de 2012, apesar do erro no valor total, são imprescindíveis aos
pacientes usuários do IMAS, não podem ter descontinuidade na
prestação e estão nas condições exigidas pelo credenciante;

Considerando o entendimento pacificado da doutrina do
emprego da inexigibilidade de licitação quando acudir necessidade de
contratar serviços de saúde pela Administração Pública sem
possibilidade de incidir diferença de preços entre os prestadores;

Considerando o disposto no doArtigo 25 eArtigos 26 e
61 da Lei Federal nº 8666/1993;

Considerando o que estabelece os Princípios Administrativos

Caput

Balanço / Orçamento

e Constitucionais da Supremacia do Interesse Público, Legalidade,
Moralidade, Eficiência e daAutotutela;
Considerando o contido no PARECER/ASJUR/IMAS nº 258/2012 (fl.
40/41).

1 - ao DESPACHO/GAB/IMAS nº 265/2012 (fl.
43), no tocante ao valor total, que passa a vigorar como a seguir:
“

, por INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, para contratar a prestação de serviços de saúde da
Empresa Diagnose Serviço Médico de Ultra Sonografia - CNPJ nº
00.823.344/0001-09.

2 - E, ratificar as demais condições.

Gabinete da Presidência do IMAS - Goiânia, aos 29 dias do
mês de julho de 2013.

Cristina Laval
Presidenta

RESOLVE:

Retificar

Autorizar a realização da despesa no valor total de R$: 60.120,00
(sessenta mil e cento e vinte reais)

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei.
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SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO 13 - DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
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DECLARAÇÃO

Atestamos, para fins de comprovação junto a Secretaria do Tesouro Nacional - STN, que a Prefeitura Municipal de Goiânia, CNPJ nº.
01.612.092/0001-23 não contratou no 3º Bimestre de 2013.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Goiânia, 30 de Julho de 2013.

Parcerias Público Privadas - PPP,
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Aos 12 dias do mês de Julho de 2013, às 09h07min, na sede da
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, sito à
Primeira Avenida,Nº 486, Setor Leste Universitário, Goiânia - GO,
REUNIRAM - SE os seguintes membros da Comissão Julgadora de
Infrações: Presidente: Sr.ª RHENATA CRISTINA AQUINO DE
OLIVEIRA. Membros: Sr. EDIR GOMES, Sr.ª FABIANAKARLADA
SILVA, Sr. HEBERT RAULINO VICENTE DA SILVA, Sr. MARCO
ANTONIO DELGADO TEIXEIRA. Com a palavra, a Senhora
Presidente deu por aberta a sessão, passando a palavra ao Sr.
JEFFERSON DA SILVA GOMES, secretário executivo, que leu a ata,
nº 012/2013, da reunião anterior que foi apreciada, aprovada e assinada
por todos os presentes. Abrindo a sessão o Sr. inicia o
relatório e posteriormente vota os processos, a saber:

Hebert Raulino
1) Processos de

COMPANHIA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC

ATA Nº 013/2013 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
JULGADORA DE INFRAÇÕES - COMJI DA COMPANHIA

METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS -
CMTC NIRE 52300009456 - CNPJ 05.787.273/0001- 41

Registro / Ata



Diário Oficial do Município N° 5.643 - Terça-feira - 30/07/2013 Página 42

números: 49868588-2012, 51583442-2013, 51583507-2013,
51583361-2013, 51583311-2013, 51585739-2013, 51584791-2013,
51615093-2013, 51584732-2013, 51587642-2013, nos quais a
concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no
dispositivo “B- 08”, deixar de atender ordem, normas ou
determinações da CMTC,

acordado a
subsistência dos autos de infração. 2) Processos de números:
49887931-2012, 419887892-2012, 51586603-2013, no qual a
concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no
dispositivo “B- 08”, deixar de atender ordem, normas ou
determinações da CMTC,

acordado a subsistência do auto de infração. 3)
Processos de números: 49887914-2012, 51260821-2012, nos quais a
concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no
dispositivo “C- 05”, apresentar condutas operacionais que possam
colocar em risco a segurança dos usuários

acordam pela subsistência dos autos de infração. 4)
Processo de número: 48812147-2012, no qual a concessionária HP
Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no dispositivo “B- 08”,
deixar de atender ordem, normas ou determinações da CMTC

acordam pela subsistência dos autos
de infração. 5) Processos de números:, 48724914-2012, 48812139-
2012 no qual a concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi
autuada no dispositivo “B- 08”, deixar de atender ordem, normas
ou determinações da CMTC,

acordado a
subsistência dos autos de infração. Fabiana Karla

6)
Processos de números: 50822231-2012, 50987116-2012, 51023595-
2012, 51046986-2012, 51137477-2012, 51171942-2012, 51172001-
2012 nos quais a concessionária HPTransportes Coletivos Ltda. foi
autuada no dispositivo “B- 08”, deixar de atender ordem, normas
ou determinações da CMTC,

acordado a subsistência dos autos de infração. 7) Processos
de números: 50764834-2012, 50765008-2012, 51137027-2012,
51153138-2012, 51171837-2012 nos quais a concessionária HP
Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no dispositivo B- 08”,
deixar de atender ordem, normas ou determinações da CMTC,

acordado a subsistência dos autos

o caso especifico, “
e profere o voto pela

subsistência dos autos de infração e conseqüente improcedência da
defesa, todos os membros acompanham o relator, portanto,

informa o relator que neste caso específico,
“ isto posto, o relator vota
pela subsistência do auto de infração, todos os membros acompanham o
relator, portanto,

, o caso específico “
, isto posto, profere o voto pela

subsistência dos autos de infração, todos os membros acompanham o
relator , portanto,

, o
caso específico “

e profere o
voto pela subsistência dos autos de infração os demais membros
acompanham o relator , portanto,

informa o relator que neste caso
específico, “
e vota pela subsistência do auto de infração, o Sr. Edir acompanhado
pela Sr. Fabiana votam pela insubsistência dos autos de infração, os
demais membros acompanham o relator , portanto,

Continuando a Sr.ª
inicia o relatório e posteriormente vota os processos, a saber:

informa a relatora que o caso especifico,
“ e profere o
voto pela subsistência dos autos de infração e conseqüente
improcedência da defesa, os demais membros acompanham a relatora,
portanto,

o
caso específico, “ isto posto, a
relatora vota pela subsistência dos autos de infração, todos os membros
votam pela subsistência, portanto,

Viagens programadas

não foram realizadas ou foram mas com atraso”,

Motorista não realizou embarque solidário”,

Veículo

estacionado na pista de rolamento”

Motorista conduziu o veículo com itinerário

desligado, mudando somente após realizar o embarque”,

,

Veículo transitando no terminal com itinerário desligado”,

Descumprimento da planilha operacional de viagens”,

Veículo estacionado em local indevido” ,

de infração. 8) Processos de números: 50679683-2012, 51137515-
2012, 51202554-2013, nos quais a concessionária HP Transportes
Coletivos Ltda. foi autuada no dispositivo B- 08”, deixar de atender
ordem, normas ou determinações da CMTC,

acordado pela
subsistência dos autos de infração. 9) Processo de número:
49849877-2012, no qual a concessionária HPTransportes Coletivos
Ltda. foi autuada no dispositivo B- 08”, deixar de atender ordem,
normas ou determinações da CMTC,

acordado a subsistência do auto de
infração. 10) Processo de número: 49219326-2012, no qual a
concessionária Rápido Araguaia Ltda. foi autuada no dispositivo
“C- 08”, colocar em operação veículo com equipamentos
obrigatórios ausentes, desajustados ou em mau funcionamento,

acordam pela subsistência do auto de infração.
11) Processo de número: 49899556-2013, no qual a concessionária
HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no “B- 08”, deixar de
atender ordem, normas ou determinações da CMTC

acordado a subsistência do auto de
infração. Marco Antonio

12) Processos de números:
51218418-2013, 51263413-2013, 51614518-2013, 51614178-2013,
51582667-2013, 51525281-2013, 51525299-2013, 51443110-2013,
51443497-2013, 51443403-2013, 51442351-2013, 51442822-2013,
51442717-2012, 51442571-2013, 51442482-2013, 51434102-2013,
nos quais a concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi
autuada no dispositivo “B- 08”, deixar de atender ordem, normas
ou determinações da CMTC

acordado a subsistência dos autos de infração. 13) Processos de
números: 51244028-2013, 51243960-2013, nos quais a
concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no “B-
08”, deixar de atender ordem, normas ou determinações da CMTC

acordado a subsistência dos autos de
infração. Edir Gomes

14) Processos de números:
51678770-2013, 51678451-2013, 51678605-2012, 51678699-2013,
51738942-2013, 51738969-2013, 51657217-2013, 51681665-2013,
51681509-2013, 51655052-2013, 51657306-2013, 51728998-2013,
51728980-2013, 51682980-2013, HPTransportes Coletivos Ltda. foi
autuada no “B- 08”, deixar de atender ordem, normas ou
determinações da CMTC,

a relatora informa que o
caso específico, “

,e vota pela subsistência dos autos de infração, os demais
membros acompanham a relatora, portanto,

informa a relatora que nos casos
específicos “ “
, isto posto, vota pela subsistência do auto de infração, todos os
membros acompanham a relatora,

o
caso específico “ e
vota pela subsistência do auto, os demais membros acompanham a
relatora , portanto,

, o caso
específico “ , isto posto,
profere o voto pela subsistência do auto de infração, os demais membros
acompanham a relatora, portanto,

Prosseguindo Sr. inicia o relatório e
posteriormente vota os processos, a saber:

, o caso específico “
, isto posto, profere o voto pela

subsistência dos autos de infração,acompanhado por todos , portanto,

,
o caso específico “ , isto
posto, profere o voto pela subsistência dos autos de infração, o Sr. Edir
vota pela insubsistência ,pois, poderiam ter sido lavrados com o código
A-12,

,os demais membros
acompanham o relator, portanto,

Dando continuidade o Sr. inicia o relatório e
posteriormente vota os processos, a saber:

informa o relator que no caso especifico
“ ” , e profere o

Motorista não parou para realizar o embarque de

usuários”

Motorista não parou para realizar o embarque solidário

Veículo em operação com pneu dianteiro recapado “,

Veículo em operação com itinerário desligado”

Descumprimento da

planilha operacional de viagens”

Veículo transitando com itinerário desligado”

colocar em operação veículo com letreiro incorreto, ausente ou

em desacordo com as determinações da CMTC

Descumprimento da planilha operacional de viagens
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voto pela subsistência dos autos de infração,os demais membros ao
mesmo passo do relator votam pela subsistência dos autos, portanto,

informa o relator que neste caso
específico, “ e vota pela subsistência
do auto de infração todos os membros votam pela subsistência do auto
,portanto,

o caso
especifico, “

e profere o voto pela subsistência do auto de infração, os
demais membros acompanham o relator, portanto,

informa o relator que no caso especifico
“ , isto
posto, profere o voto pela insubsistência do auto, pois, na defesa o
motorista informou que a mesma encontrava-se com o pé quebrado,
demais membros votam pela subsistência do auto de infração, haja
visto, que nessa circunstância poderia ter ocorrido o embarque
preferencial para esta usuária , portanto,

o relator informa que o caso “
e vota

pela subsistência do auto de infração, acompanhado pelos demais
julgadores, portanto,

o caso
especifico, “ e profere o
voto pela insubsistência do auto de infração, haja visto, que o relatório
do fiscal estava diferente do auto de infração informando que, o veículo
estava parado na pista de rolamento,o Sr. Hebert profere o voto pela
subsistência do auto de infração, os demais membros acompanham o
relator, portanto,

informa o
relator que no caso especifico “

” , e profere o voto pela subsistência dos autos de
infração,os demais membros ao mesmo passo do relator votam pela
subsistência dos autos, portanto,

o
caso especifico “

” , e vota pela subsistência dos autos de infração, todos os
membros acompanham o relator, portanto,

acordado a subsistência dos autos de infração. 15) Processo de
número: 51708822-2013, no qual a concessionária HP Transportes
Coletivos Ltda. foi autuada no “B- 08”, deixar de atender ordem,
normas ou determinações da CMTC,

acordado a subsistência do auto de infração. 16) Processo
de número: 51115660-2012, no qual a concessionária HP
Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no “B- 08”, deixar de
atender ordem, normas ou determinações da CMTC,

acordado a
subsistência do auto de infração. 17) Processo de número:
50385159-2012, no qual a concessionária HPTransportes Coletivos
Ltda. foi autuada no “B- 08”, deixar de atender ordem, normas ou
determinações da CMTC,

acordam pela subsistência do
auto de infração. 18) Processo de número: 50446981-2012, no qual a
concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no “B-
08”, deixar de atender ordem, normas ou determinações da CMTC,

acordado a subsistência do auto de infração.
19) Processo de número: 51171853-2012, no qual a concessionária
HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no “B- 08”, deixar de
atender ordem, normas ou determinações da CMTC,

acordado a insubsistência do auto de infração. 20)
Processos de números: 50598055-2012, 50385078-2012, 51019091-
2012, 51023579-2012, 50389162-2012, 51137108-2012, HP
Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no “B- 08”, deixar de
atender ordem, normas ou determinações da CMTC,

acordado a subsistência dos autos de
infração. 21) Processos de números: 50385337-2012, 50528316-
2012, 50597954-2012, 50597997-2012, 50598039-2012, 51171764-
2012, HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no “B- 08”,
deixar de atender ordem, normas ou determinações da CMTC,

acordado a subsistência
dos autos de infração. 22) Processo de número: 50506614-2012, no

Motorista desligou o itinerário”,

,

Motorista deixou o veículo estacionado em local

indevido”,

Motorista realizou embarque de usuária no estacionamento”

Motorista realizou desembarque e efetuou

a mudança do itinerário com 3 passageiros dentro do veículo “,

Veículo transitando com itinerário desligado”,

Descumprimento da planilha

operacional de viagens

Motorista não parou para realizar o embarque de

usuários

qual a concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada
no “B- 08”, deixar de atender ordem, normas ou determinações da
CMTC,

acordado a
subsistência do auto de infração. 23) Processo de número:
50353044-2012, no qual a concessionária HPTransportes Coletivos
Ltda. foi autuada no “B- 08”, deixar de atender ordem, normas ou
determinações da CMTC,

acordado a subsistência
do auto de infração. Rhenata Cristina

24) Processos de
números: 48110797-2012, 50986829-2012, 50069184-2012,
49401639-2012, 48994920-2012, 49981953-2012, 49314736-2012,
49400993-2012, nos quais a concessionária HP Transportes
Coletivos Ltda. foi autuada no dispositivo “B- 08”, deixar de
atender ordem, normas ou determinações da CMTC,

acordado a subsistência
dos autos de infração. 25) Processos de números: 48147216-2012,
50130649-2012, nos quais a concessionária HP Transportes
Coletivos Ltda. foi autuada no dispositivo B- 08”, deixar de atender
ordem, normas ou determinações da CMTC,

acordado a subsistência dos autos de infração. 26)
Processos de números: 50014223-2012, 50123871-2013, nos quais a
concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no
dispositivo B- 08”, deixar de atender ordem, normas ou
determinações da CMTC,

acordado a subsistência do auto de infração. 27)
Processos de números: 50130720-2012, 50671470-2013, nos quais a
concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no
dispositivo B- 08”, deixar de atender ordem, normas ou
determinações da CMTC,

acordado a subsistência do auto de infração. 28) Processo
de número: 49861591-2013, no qual a concessionária HP
Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no dispositivo “B- 08”,
deixar de atender ordem, normas ou determinações da CMTC,

acordado a subsistência do auto de
infração. 29) Processo de número: 50739121-2012, no qual a
concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no
dispositivo “B- 08”, deixar de atender ordem, normas ou

o relator informa que o caso “
e vota pela subsistência do auto de

infração, acompanhado pelos demais julgadores, portanto,

o relator informa que o caso “
e vota pela

insubsistência do auto de infração ,pois, a defesa alega que o motorista
parou e o próprio usuário não quis entrar no veículo, os demais
julgadores votam pela subsistência, portanto,

Dando Continuidade Sr.ª inicia
o relatório e posteriormente vota os processos, a saber:

o caso
especifico, “

e vota pela subsistência dos autos de infração, o Sr. Edir vota
pela insubsistência dos autos, pois, poderiam ter sido lavrados com o
código A-12,

,os demais
membros acompanham a relatora, portanto,

o caso específico
“ isto posto, a relatora vota
pela subsistência dos autos de infração,acompanhada por todos,
portanto,

o caso específico “
a relatora vota pela

subsistência do auto de infração, todos os membros acompanham a
relatora , portanto,

o caso específico “
a relatora vota pela subsistência do auto

de infração, todos os membros acompanham o voto da relatora ,
portanto,

informa a relatora que o caso especifico, “
e profere o voto pela subsistência do auto de infração e

conseqüente improcedência da defesa, os demais membros
acompanham a relatora, portanto,

Motorista não atendeu a

solicitação de parada do Fiscal “,

Motorista não

atendeu a solicitação de parada do embarque solidário “,

Veículo em operação com itinerário apresentando

defeito”,

colocar em operação veículo com letreiro incorreto,

ausente ou em desacordo com as determinações da CMTC

Veículo em operação com poltronas soltas”,

Veículo em operação

com campainha apresentando defeito “,

Veículo em operação

com cinto de segurança solto “,

Veículo estacionado na pista

de rolamento”,
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determinações da CMTC,

acordado a subsistência do auto de
infração. 30) Processo de número: 48043917-2013, no qual a
concessionária HP Transportes Coletivos Ltda. foi autuada no
dispositivo “B- 08”, deixar de atender ordem, normas ou
determinações da CMTC,

acordado a
subsistência do auto de infração. 31) Processo de número:
49849737-2012, no qual a concessionária HPTransportes Coletivos
Ltda. foi autuada no dispositivo B- 08”, deixar de atender ordem,
normas ou determinações da CMTC,

acordado a subsistência do
auto de infração.

informa a relatora que o caso especifico, “
e

vota pela subsistência do auto de infração, todos os membros
acompanham a relatora, portanto,

o caso especifico, “
e profere o voto pela subsistência do auto de infração,

os demais membros acompanham a relatora, portanto,

o caso específico “
a relatora vota pela subsistência

do auto de infração, o Sr. Edir vota pela insubsistência, pois, o defeito
apresentado poderia ser momentâneo, os demais membros
acompanham o voto da relatora , portanto,

Nada mais havendo a tratar, a Sr.ª Presidente deu por
encerrada a sessão, eu Jefferson da Silva Gomes, Secretário Executivo,
lavrei a presente ATA em 2 (duas) vias de igual teor e forma , a qual será
lida e apreciada na próxima reunião.

Veículo em operação com pára-brisa estragado em dia de chuva”,

Porta do veículo não

estava fechando”,

Veículo em

operação com elevador com defeito”,

Goiânia, 12 de julho de 2013

JEFFERSON DA SILVA GOMES

Secretário Executivo da COMJI

MARCO ANTONIO D. TEIXEIRA

Suplente Repr. Sociedade Civil

HEBERT RAULINO V. DA SILVA

Titular Dir. Administrativa

FABIANA KARLA

Titular Dir. Técnica

EDIR GOMES

Titular Repr. Concessionárias

RHENATA CRISTINA A. DE OLIVEIRA

Presidente da COMJI

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH,

Projeto da Central de Atendimento ao Cidadão - TELECONSULTA,

29.295.174/48.782.035 RESULTADO

DAS COMPRAS, CONTRATAÇÕES, LICITAÇÕES EADITAMENTOS REALIZADOS EM JUNHO DE 2013:

O pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,

qualificada como organização social no âmbito do Município de Goiânia/GO, com o qual mantém contrato de Gestão através de sua Secretaria

Municipal de Saúde, tendo como fonte de recursos o Processo Nº.

, por meio de sua Gerência de Compras, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos, torna público o

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
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Leandro Pedrosa Resende

O pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,

qualificada como organização social no âmbito do Município de Goiânia, com o qual mantém contrato de Gestão através de sua Secretaria Municipal de

Saúde, tendo como fonte de recursos o Processo Nº.

, por meio de sua Gerência de Compras, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos, torna público o

Gerência de Compras - GECOM

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH,

Projeto de Desenvolvimento Tecnológico e Gestão dos Sistemas de Informações em Saúde,

30.373.294 / 51.100.905 RESULTADO

DAS COMPRAS, CONTRATAÇÕES, LICITAÇÕES EADITAMENTOS REALIZADOS EM JUNHO DE 2013:
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Leandro Pedrosa Resende

, Organização Social sem fins lucrativos, torna público aos

interessados o resultado da seguinte licitação:

Contratação de empresa especializada em manutenção de aparelhos de ar condicionado, pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento as

necessidades técnico-operacionais e administrativas do Projeto da Central de Atendimento ao Cidadão - Teleconsulta, oriundo do Contrato de Gestão

Firmado entre esta Instituição e o Município de Goiânia - GO, através da Secretaria Municipal de Saúde.

2013002281.

Dia 25/07/2013 às 16h00min.

Gerência de Compras - GECOM

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

RESULTADO

EXTRATO DE ATA

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

Pregão Presencial Nº 004/2013

OBJETO:

PROCESSO DE REFERÊNCIA:

DATADE REALIZAÇÃO EABERTURADAS PROPOSTAS:
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Goiânia, aos 26 dias do mês de julho de 2013.

Pregoeiro
Marcus Vinícius Lopes

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO

ASSUNTO: A Q U I S I Ç Ã O D E M AT E R I A I S D E
E S C R I T Ó R I O P R O J E T O
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO /
GOIÂNIA

O COORDENADOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO -
IDTECH,

homologar
Contratação Direta adjudicar

Recursos:

José Cláudio Romero

AUTOS Nº: 2013002613

INTERESSADO: GERÊNCIADE MATERIALE PATRIMÔNIO

no uso de suas atribuições estatutárias, regimentais,
considerando o Parecer Jurídico, de 23/07/2013 e o Relatório da
Assessoria de Controle Interno, encaminhado pelo Desp. nº 2773/13, de
26/07/2013, nos termos do documento “Mapa de Razões da Escolha do
Fornecedor da Contratação Direta nº. 058/2013”, de 23/07/13, emitido
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e em conformidade com
Autos nº 2013002613, resolve o presente procedimento de

e o seu objeto à empresa que cotou o
menor preço global:

autorizados à conta de recursos financeiros do Contrato de
Gestão firmado entre este Instituto e o Município de Goiânia, através da
Secretaria Municipal de Saúde Processo nº 30.373.294/51. 100.905.

Goiânia/GO, 26 de Julho de 2013

Coordenação Executiva

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ASSUNTO: A Q U I S I Ç Ã O D E M AT E R I A I S D E
ESCRITÓRIO PROJETO TELECONSULTA
/ GOIÂNIA

O COORDENADOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO -
IDTECH,

homologar
Contratação Direta adjudicar

Recursos:

José Cláudio Romero

AUTOS Nº: 2013002614

INTERESSADO: GERÊNCIADE MATERIALE PATRIMÔNIO

no uso de suas atribuições estatutárias, regimentais,
considerando o Parecer Jurídico, de 23/07/2013 e o Relatório da
Assessoria de Controle Interno, encaminhado pelo Desp. nº 2739/13, de
23/07/2013, nos termos do documento “Mapa de Razões da Escolha do
Fornecedor da Contratação Direta nº. 057/2013”, de 23/07/13, emitido
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e em conformidade com
Autos nº 2013002614, resolve o presente procedimento de

e o seu objeto à empresa que cotou o
menor preço global:

autorizados à conta de recursos financeiros do Contrato de
Gestão firmado entre este Instituto e o Município de Goiânia, através da
Secretaria Municipal de Saúde Processo nº 29.295.174/48.782. 035.

Goiânia/GO, 23 de Julho de 2013

Coordenação Executiva



Diário Oficial do Município N° 5.643 - Terça-feira - 30/07/2013 Página 48

AMMA

CASTELLI ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME

44980558

AMMA

AQUARIUS PEIXARIA LTDA - ME

48325821

AMMA

RP SILVA SERVIÇOS MECÂNICA E COMÉRCIO

46450419

AMMA

REIS SERVIÇOS DE GEOLOGIA E CONSULTORIA LTDA,

45169314

,
CNPJ/CPF 10.833.066/0001-16 torna público que requereu da Agência
Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, por meio do
processo n. a renovação da Licença Ambiental Poluição para
a(s) seguinte(s) atividade(s): Serviços e organização de feiras,
congressos, exposição e festas, desenvolvida(s) na (Av /Rua) De
Interligação, Quadra: Área, Lote: área, nº S/N, Setor Chácara Santa
Rita, Goiânia, Go.

A empresa , torna público que
requereu da Agência Municipal do meio Ambiente de Goiânia -
AMMA, processo nº. a licença Ambiental poluição para
Peixaria e Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente, com sede na Av. Mutirão, nº. 2020, Setor Bueno, CEP
74.215-240, Goiânia-GO.

, torna público
que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia -
AMMA, processo nº a Licença Ambiental Simplificada para
Atividade de 47.32-6-00 Comércio varejista de Lubrificantes, na Rua
Castro Alves, QD. 132, LT. 12, Esquina com rua Ipiranga, no Jardim
Nova Esperança, Goiânia-GO, CEP74.465-190.

torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente -
AMMA, processo nº. , a Renovação da Licença Ambiental
Simplificada, para atividades de estudos geológicos, situado na Rua 05,
Qd. 118, Lt. 02, nº 24, Setor Leste Universitário, Goiânia - GO.

AMMA

REDE GOIANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA

26551285

AMMA

LAVAJATO MASTER FM LTDA - ME

44682166

AMMA

GYN PROP SHOP LTDA - ME

49918974

, de CNPJ.:
05.113.990/0001-98, torna público que requereu da AMMA - Agencia
Municipal do Meio Ambiente a Renovação da Licença de Operação
Para Televisão Aberta, sob o número do processo: , Sito na
Rua Santa Rita, nº 260, Qd.53, Lt. 11, Jardim Petrópolis, Goiânia-Go. O
empreendimento não se enquadra na Resolucão do Conama 001/86.

, CNPJ/CPF
09.224.459/0001-43 torna público que requereu da Agência Municipal
do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, por meio do processo n.

a renovação da Licença Ambiental LAS para a(s) seguinte(s)
atividade(s): Lavajato e estacionamento, desenvolvida(s) na Rua 06-A,
Quadra: 09, Lote: 06, nº 36, SetorAeroporto, Goiânia, Go.

, CNPJ/CPF 11.422.796/0001-97
torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente
(AMMA) de Goiânia, por meio do processo n. a renovação da
LicençaAmbiental LAS para a(s) seguinte(s) atividade(s): Manutenção
e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista, pintura e
oficina de peças e ou equipamentos, desenvolvida(s) na RuaAmérica do
Sul, Quadra: 85, Lote: 19, nº 417, Setor Santa Genoveva, Goiânia, Go.
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Anatole Ramos João Luciano Curado Fleury

HINO A GOIÂNIA
COMPOSIÇÃO: Letra: /Música:

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,
Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.
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